LEI  Nº 3.325, DE 22 DE AGOSTO DE 2013
Dispõe sobre divulgação do atendimento preferencial ao idoso e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Ficam os estabelecimentos da rede municipal pública de saúde  e conveniados, obrigados a afixar em local de fácil visualização pelo idoso usuário, cartaz ou placa contendo as seguintes informações:
“A LEI FEDERAL Nº 10.741/03 - ESTATUTO DO IDOSO – GARANTIA AO ATENDIMENTO PREFERENCIAL À SAÚDE.”
Art. 2º - O material de divulgação será confeccionado em tamanho, no mínimo, 60 x 40 cm (sessenta  por quarenta centímetros), com letras grandes e legíveis à média distância  e afixado em local de  fácil visualização pelo idoso.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 22 de agosto de 2013; 49º Ano de
                                                                                  Emancipação Político-Administrativa.   

CLEYDSON DOMINGUES DRUMOND
                                                                                      Prefeito Municipal 
